
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 53, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Retifica a Portaria PR/MT nº45, de 09 de março de 2021, de designação de
Procurador  da  República  para  atuar  em  substituição  em  Ofício  na
PRM/Cáceres,  nos  termos  da  Portaria  PRM/CAC  nº76/2014,  de  04  de
novembro de 2014.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO

GROSSO,  considerando  o  disposto  na  Lei  nº13.024/2014,  no  Ato  Conjunto  PGR/CASMPU

nº01/2014, na Instrução Normativa SG/MPU nº01/2014 e na a Portaria PRM/CAC nº 76/2014, com

lastro na delegação conferida pela Portaria PGR nº 994/2019  ;   

CONSIDERANDO  a  inversão  no  anexo  da  Portaria  nº  45/2021 de  Procurador

afastado para substituto, resolve: 

Art. 2º - Retificar a  Portaria PR/MT Nº 45 de 08 de março de 2021, publicada no

DMPF Nº 45 de 10 de março de 2021, pag. 25. 

I - Onde se lê:  

ANEXO I 

                                          II - Leia-se: 

ANEXO II

                                                 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/221956/PT_PRMT_2021_45.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/221956/PT_PRMT_2021_45.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/221956/PT_PRMT_2021_45.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/188729/PT_PGR_MPF_2019_994.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm


                       Art. 2º - Dê-se ciência ao Setor Jurídico da PRM/Cáceres, à Divisão de Gestão de 

Pessoas e aos gabinetes dos Procuradores da República substituto e substituído. 

                       Publique-se, inclusive na intranet da PR/MT.                                                                 

GUSTAVO NOGAMI

Este texto não substitui o publicado no     DMPF-e, Brasília, DF, 12 mar. Caderno Administrativo,   
p.10.
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